
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. EXPLICAÇÃO DO NÃO PAGAMENTO NA ÉPOCA DEVIDA 

Discorrer sobre a despesa, sumariando as razões pelas quais a mesma não foi paga à época devida, nos 

mesmos termos expressos na letra "b" dos Dados Informativos Gerais da Informação ao Requerimento 

(Apêndice ao anexo "B" e "G").  

 

Buenas a todos. 

Apesar de haver legislação pertinente ao assunto, descrita de maneira clara e 

orientações específicas no site da DSM tem sido observado um grande número de 

restituições de Processos de Exercícios Anteriores. 

Foi levantado que os motivos mais frequentes dizem respeito ao objetivo da 

Sindicância instaurada pela OM, bem como o preenchimento, na Informação do 

Requerimento, do item que trata sobre a explicação da Geração da Despesa de 

Exercício Anterior. 

Diante disso, produzimos este tutorial, de maneira ilustrativa e lúdica, para que possa 

ajudar nas análises e mitigar os problemas relatados acima. 

 

4. RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

O OD deverá examinar as razões pelas quais a despesa deixou de ser paga no exercício em que foi 

gerada. Toda vez que não houver explicação que justifique a despesa ter deixado de ser paga na época devida, 

o Comandante, Chefe ou Diretor (Cmt, Ch, Dir) da Unidade Gestora (UG) deverá determinar a abertura de 

sindicância para apurar o(s) responsável(eis), adotando as providências decorrentes. Quaisquer despesas cujo 

pleno conhecimento possibilitasse a solução na época devida torna obrigatória esta medida pelo Cmt, Ch ou Dir 

da UG. 

Quando as despesas de exercícios já encerrados, relativas a diárias e/ou ajuda de custo, forem 

requeridas como despesas de exercícios anteriores, é obrigatória a abertura de sindicância pelo Cmt, Ch ou Dir 

da UG, para apurar a(s) razão(ões) e o(s) responsável(eis) pelo não pagamento da despesa à época devida, 

adotando as providências decorrentes.” 

 

 

PORTARIA Nº 1054, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no Ministério do Exército. 

 

PORTARIA N° 793, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003.  

Altera a Portaria Ministerial n° 1.054, de 11 de dezembro de 1997, que aprova as Normas para o 

Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no Comando do Exército. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Primeiro equívoco. 

A sindicância é realizada para averiguar se o interessado faz jus ao benefício, quando o 

objetivo deveria ser apurar a(s) razões pelo não pagamento no exercício devido. 

  Exemplo 1 

  Exemplo 2 

          Daí derivam as explicações, completamente inócuas, constantes na Informação do 

Requerimento, principal motivo das devoluções de PEA. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Exemplo 3 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Segundo equívoco. 

Mesmo quando apurada acertadamente a razão do não pagamento, constante na 

Solução de Sindicância, a explicação na Informação do Requerimento não cumpre o que pede a 

legislação. 

SOLUÇÃO DA SINDICÂNCIA 

  Exemplo 2 
SOLUÇÃO DA SINDICÂNCIA 

INFORMAÇÃO DO REQUERIMENTO 

INFORMAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Motivo: o interessado não solicitou oportunamente.  

Motivo: o interessado não apresentou tempestivamente a documentação necessária. 

Motivo: o interessado não solicitou a indenização.  

A informação é prolixa e não relata o real motivo.  

  Exemplo 1 

.  

.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
OS ACERTOS 

SOLUÇÃO DA SINDICÂNCIA 

INFORMAÇÃO DO REQUERIMENTO 

SOLUÇÃO DA SINDICÂNCIA 

INFORMAÇÃO DO REQUERIMENTO 

    Exemplo 1 

    Exemplo 2 

SOLUÇÃO DA SINDICÂNCIA 

 

  

 

 

    Exemplo 3 

INFORMAÇÃO DO REQUERIMENTO 

 



 

 

 

 

 Verificar a Solução da Sindicância se foi apurado o fato devido. 

 

 Verificar atentamente a explicação da geração da dívida na Informação do 

Requerimento. Deve estar de maneira direta e sucinta. 

 

 Recorrer ao site da DSM para eventuais dúvidas. 

 

 Conhecer a legislação pertinente. 

 

 

RESUMO 


